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-�- DECRETO N•2.086. DE OS de fevereiro de 1.990.-

Reejuete terife de eetacione-nto control.!.' 
do, definido pela Lei Municipal n•2.472, de 

06 de lllll"ÇO de 1.987, deno•inedo •zoNA AZUL!' 

ROMEU JOS!f BOLFARINI, Prefeito do MunicÍpio de Ae -

ele, Eetedo de Siio Peulo, no ueo de eu .. etribuiçÕee legeie, 

rizedo pele Lei Municipal n•2.472, de 06 de .. rço de 1.987, 

D E C R E TA: 

auto -

Artigo 1• - A f:arifa de aetacion••nto, na for• definide pelo' 

ari:igo 2• e eeue peráarafoe, da lei Municipel n• ... 

2.472, de 06 de março de 1.987, n•e •reae integran

te• da •zoNA AZUL• a que .. refere o artigo I• do ' 

Decreto Municipal n•l.752, de 23 de julho de 1.987, 
modificeclo pelo Decreto n•l.797, de 21 de eetellbro' 

de 1.988 e alf:eraçÕee poeterioree, fica reejuetada' 

para NCZS3,00 (f:rêe cruzecloe novoe), por 02 (duee)' 

horae de utilização. 

Artigo 2• - E.te Decreto entrará •• vigor • partir de zero hora 
do dia 06 de fevereiro de 1.990.-

Artigo 3• - Revogam-.. a• diepoeiçÕee •• contrário. 
Pref'eif:ura Municipal de Aeeie, e� o(l� fevereiro de 

� � 1 

LFARINI 

1 de Ad•inietreção 
Jurfdicoe 

1.990 

Pub 1 i cedo na Secretar i • AdsinietreçiÍo e Aeeuntoe Ju-

rf dicoe da Aeeie, •• !de fevereiro de •• 

1.220.-


